
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DEPUTADO SINÉSIO CAMPOS 

Projeto de Resolução Legislativa nº 44   2024. 

Autor: Deputado Sinésio Campos 

Concede a Medalha Ruy Araújo ao 
Excelentíssimo Senhor Antônio Fernando 
Souza Oliveira, Diretor-Geral da Polícia 
Rodoviária Federal. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor Antônio 
Fernando Souza Oliveira, Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, pelos 
relevantes serviços prestados em prol do Estado do Amazonas. 

Parágrafo Único- A Outorga da Medalha será realizada em Reunião Especial da 
Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela Mesa Diretora 
deste Poder. 

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 dias do mês de junho de 2024. 

Prof. SINÉSIO CAMPOS. 
Deputado Estadual – PT/AM 

Ouvidor/AM 

2024.10000.00000.9.026257 / Pg. 1



 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DEPUTADO SINÉSIO CAMPOS 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por objetivo condecorar com a Medalha Ruy Araújo ao 

Excelentíssimo Senhor Antônio Fernando Souza Oliveira, Diretor-Geral da Polícia Rodoviária 

Federal, nasceu no município de Salvador-Bahia, no dia 17 de janeiro de 1971. 

 

Casado e pai de três filhos: Beatriz Barrozo Gonzalez Oliveira; João Pedro Barrozo 

Gonzalez Oliveira e Ana Tereza Galiza Martins Oliveira. 

 

Sua trajetória foi marcada por incontáveis desafios em 1994 ingressou na Polícia Rodoviária 

Federal, quando cursava Odontologia na Universidade Estadual de Feira de Santana- UEFS, 

na Bahia. Concluindo o curso em 1996. Posteriormente se especializou em cirurgia oral 

menor, pela Escola de Aperfeiçoamento Profissional da ABO-BA.  

 

Cursou Direito pela Universidade Salvador, concluindo o curso em 2006. Fez  especialização 

no Maranhão em Direito Tributário, no ILG e, em 2016 no Mestrado da Universidade 

Autônoma de Lisboa, concluindo os créditos em 2018. Em 2023 assumiu a Direção Geral da 

PRF, após ter atuado em diferentes setores da instituição. 

 

Foram 15 anos, aproximadamente, na área fim, fazendo policiamento nas rodovias federais, 

nos estados da Bahia e do Maranhão. Atuando também, nos demais períodos do exercício 

do cargo de PRF, nas seguintes áreas: Chefe do Núcleo de Serviços Gerais (na Bahia e no 

Maranhão); Membro da Corregedoria no Maranhão; Chefe do Núcleo de Apoio Técnico da 

Superintendência da Bahia e do Maranhão; Chefe da Seção de Gestão de Pessoas da 

Superintendência do Maranhão; Superintendente Substituto também no estado do 

Maranhão, onde ficou no exercício da Superintendência por sete meses consecutivos. 

 

Além das funções exercidas no âmbito da PRF, atuou nos anos 2007/2008 como Assessor 

Parlamentar do então Deputado Federal Flávio Dino, hoje Ministro do STF; e entre anos 

2015 e 2021 como assessor de planejamento no DETRAN/MA. Retornando ao exercício 

efetivo na PRF em março de 2022. 

 

Atualmente é Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal. Antônio Fernando Souza Oliveira 

sempre foi um homem dedicado e cumpridor de seus deveres e obrigações, merecendo, por 

parte da sociedade. Como se pode notar, tem se dedicado à construção de uma trajetória de 

vida, marcada pelo bem, pela dedicação, responsabilidade e amor à sociedade. 

 

A gestão do Senhor Antônio Fernando Oliveira, comprometida com a segurança e o 

desenvolvimento socioeconômico do Amazonas, através de um policiamento rodoviário mais 

eficaz e colaborativo. Entre as suas principais contribuições, destacam-se o combate ao 

crime organizado e ao tráfico de drogas. A PRF intensificou operações de fiscalização nas 

rodovias do Amazonas, contribuindo para a apreensão de drogas, armas e outros 

contrabandos, ajudando a reduzir a criminalidade na região amazônica. 
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Seja como cidadão ou no exercício de sua função profissional, jamais se negou a servir 

àqueles que mais precisam. Logo, a essas pessoas que efetivamente ajudam o nosso povo, 

contribuem com a melhoria de vida de nossa gente, temos que saber agradecê-las.  

 

E a nossa forma mais sincera, honrosa, dignificante e plausível de agradecimento, é 

condecorá-lo oficialmente com esta honrosa homenagem, concedendo-lhe, pelas mãos do 

Soberano Plenário, a nossa maior comenda, ou seja, a Medalha Ruy Araújo. Apensado 

currículo. 

 

Portanto, como representante do povo nesta Douta Casa, orgulho-me em pleitear seja 

outorgada, com sentimento de reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços 

prestados à população amazonense, a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor 

Antônio Fernando Souza Oliveira. 

E por considerar relevante à sociedade amazonense a implementação de tal medida 

legislativa, rogo o apoio dos Nobres Pares, a fim de que, no mais breve, o Soberano 

Parlamento conceda a esta iniciativa a merecida aprovação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em  Manaus, 

aos 25 dias do mês de junho de 2024. 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 

Ouvidor/ALEAM 
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Projeto de Resolução Legislativa nº                          2024. 

Autor: Deputado Sinésio Campos 

 

 
 
 

Concede a Medalha Ruy Araújo ao 
Excelentíssimo Senhor Antônio Fernando 
Souza Oliveira, Diretor-Geral da Polícia 
Rodoviária Federal. 

 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica concedido a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor Antônio 
Fernando Souza Oliveira, Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, pelos 
relevantes serviços prestados em prol do Estado do Amazonas. 
 
Parágrafo Único- A Outorga da Medalha será realizada em Reunião Especial da 
Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela Mesa Diretora 
deste Poder. 
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
 Manaus, 25 dias do mês de junho de 2024. 

 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS. 

Deputado Estadual – PT/AM 
Ouvidor/AM 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por objetivo condecorar com a Medalha Ruy Araújo ao 

Excelentíssimo Senhor Antônio Fernando Souza Oliveira, Diretor-Geral da Polícia Rodoviária 

Federal, nasceu no município de Salvador-Bahia, no dia 17 de janeiro de 1971. 

 

Casado e pai de três filhos: Beatriz Barrozo Gonzalez Oliveira; João Pedro Barrozo 

Gonzalez Oliveira e Ana Tereza Galiza Martins Oliveira. 

 

Sua trajetória foi marcada por incontáveis desafios em 1994 ingressou na Polícia Rodoviária 

Federal, quando cursava Odontologia na Universidade Estadual de Feira de Santana- UEFS, 

na Bahia. Concluindo o curso em 1996. Posteriormente se especializou em cirurgia oral 

menor, pela Escola de Aperfeiçoamento Profissional da ABO-BA.  

 

Cursou Direito pela Universidade Salvador, concluindo o curso em 2006. Fez  especialização 

no Maranhão em Direito Tributário, no ILG e, em 2016 no Mestrado da Universidade 

Autônoma de Lisboa, concluindo os créditos em 2018. Em 2023 assumiu a Direção Geral da 

PRF, após ter atuado em diferentes setores da instituição. 

 

Foram 15 anos, aproximadamente, na área fim, fazendo policiamento nas rodovias federais, 

nos estados da Bahia e do Maranhão. Atuando também, nos demais períodos do exercício 

do cargo de PRF, nas seguintes áreas: Chefe do Núcleo de Serviços Gerais (na Bahia e no 

Maranhão); Membro da Corregedoria no Maranhão; Chefe do Núcleo de Apoio Técnico da 

Superintendência da Bahia e do Maranhão; Chefe da Seção de Gestão de Pessoas da 

Superintendência do Maranhão; Superintendente Substituto também no estado do 

Maranhão, onde ficou no exercício da Superintendência por sete meses consecutivos. 

 

Além das funções exercidas no âmbito da PRF, atuou nos anos 2007/2008 como Assessor 

Parlamentar do então Deputado Federal Flávio Dino, hoje Ministro do STF; e entre anos 

2015 e 2021 como assessor de planejamento no DETRAN/MA. Retornando ao exercício 

efetivo na PRF em março de 2022. 

 

Atualmente é Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal. Antônio Fernando Souza Oliveira 

sempre foi um homem dedicado e cumpridor de seus deveres e obrigações, merecendo, por 

parte da sociedade. Como se pode notar, tem se dedicado à construção de uma trajetória de 

vida, marcada pelo bem, pela dedicação, responsabilidade e amor à sociedade. 

 

A gestão do Senhor Antônio Fernando Oliveira, comprometida com a segurança e o 

desenvolvimento socioeconômico do Amazonas, através de um policiamento rodoviário mais 

eficaz e colaborativo. Entre as suas principais contribuições, destacam-se o combate ao 

crime organizado e ao tráfico de drogas. A PRF intensificou operações de fiscalização nas 

rodovias do Amazonas, contribuindo para a apreensão de drogas, armas e outros 

contrabandos, ajudando a reduzir a criminalidade na região amazônica. 
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Seja como cidadão ou no exercício de sua função profissional, jamais se negou a servir 

àqueles que mais precisam. Logo, a essas pessoas que efetivamente ajudam o nosso povo, 

contribuem com a melhoria de vida de nossa gente, temos que saber agradecê-las.  

 

E a nossa forma mais sincera, honrosa, dignificante e plausível de agradecimento, é 

condecorá-lo oficialmente com esta honrosa homenagem, concedendo-lhe, pelas mãos do 

Soberano Plenário, a nossa maior comenda, ou seja, a Medalha Ruy Araújo. Apensado 

currículo. 

 

Portanto, como representante do povo nesta Douta Casa, orgulho-me em pleitear seja 

outorgada, com sentimento de reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços 

prestados à população amazonense, a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor 

Antônio Fernando Souza Oliveira. 

E por considerar relevante à sociedade amazonense a implementação de tal medida 

legislativa, rogo o apoio dos Nobres Pares, a fim de que, no mais breve, o Soberano 

Parlamento conceda a esta iniciativa a merecida aprovação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em  Manaus, 

aos 25 dias do mês de junho de 2024. 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 

Ouvidor/ALEAM 

 

2024.10000.00000.9.026257 / Pg. 6



Documento 2024.10000.00000.9.026257
Data  24/06/2024

TRAMITAÇÃO
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Origem

Unidade: DEP. SINESIO CAMPOS
Enviado por:

Data:
SINESIO DA SILVA CAMPOS
24/06/2024
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Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:
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